
LEI N° 238, DE 21 DE AGOSTO DE 1979.
"Reconhece de utiI:csde pública o Coiégío
Gonçah'es Dias»,

; A CAf\'.ARA fvíUNICIPAL DE I-JOVA lGUACU,
I POR SEUS REPRESENTAN1ES LEGAIS, DE
, CRET A E EU SJ..J-JCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica reconhecido de utilidade públi
ca o Coléaio Gonçalves Dias, com sede à Rua
João Cándido', 22Ô, Pcsse, neste Município.

Art. 2° - E~ta Lei entrará em vigor na data de

\ S'j;õ pubiicação., Art. 30 .. P.~·voºam-se as disps-siçôes em con-
t :-ário.

?Rc.FEITUF:A MUNICiPAL DE NOVA IGUAÇU,
21 DE ,A,SObTO DE .979.

- jcãc Ruy de Oueiroz Pi;i~leiro
PREFEITO

-Odi:ardo Al'Jes
SEC~ET..L.RIO lJiUNIClPAL DE GO\:E.?NO

(r'2spondendo)

-t.~2'_JrCJ 1.!;jC!~elJunoueira Gôrcez-
c: - -'-.'- ~:, DI'-, 'f.' :j",r-. "'AI 'D'- pi "NC " ~''-NTC\,-_-=·_,r\::.-.l~!'-l h·u.·.l\......ir. __ c. _1-.1 :-...: ..•...••:\'!::.
, E C()')RDE!oJACAO GERAL ... :
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-!vôãrio !'.'.arques de rJ.ôçai::áes
SECRETARIO MUN!CIPAL DE FAZE.t-.JDA

-JosÉ:: Boroes de r,!'OL;ra
SECRETAR1Õ rJ;UNIC1PAL DE

SE.RVIÇOS PU3L~COS

-Nilion Coelho Dias
SECRETÁRIO MIJNICIP,AL
DE OERAS E UR8At~:St\ft0

. - ~ C "~~11;'::c::-t/.~·~i""'sH· '-e'''D~~-=r:OJose . oe ,-"c;. ,ç;~ \' •.::l.; 'I-l Io -'--_'..9' !:--' . _ ,- ,

t SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
S.l.I.ÚDE E SEM-ESTAR SOC!.A.L~ . .-

-José FI óes MachaóQ- .
---PROCUEl-DOR G'::P.AC- -


